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REQUERIMENTO Nº /2024 

 
 

Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do 

Tocantins, o envio de VOTOS DE APLAUSOS 

ao município de Colméia, pelo aniversário 

de 44 anos de emancipação política, cuja as 

felicitações são extensivas a todos os 

moradores. 

 

 
O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, após anuência do Plenário, requerer o envio de Votos de Aplausos ao 

município de Colméia, representado na pessoa do Prefeito Joctã José dos Reis, pelo 

aniversário de 44 anos de emancipação política, comemorado no dia 14 de maio, 

cujas felicitações são extensivas a todos moradores. Os votos de aplausos deverão 

ser encaminhados para Prefeitura Municipal de Colméia no endereço: Av. Costa e 

Silva, 2-92, Colméia - TO, 77725-000. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Município de Colméia está localizado na Mesorregião Ocidental do Tocantins 

e Microrregião de Miracema, distante 237 Km de Palmas, conta atulamente com uma 

população de 8.941 pessoas.Sua história inicia quando devido à grande necessidade de 

transportes o Prefeito Municipal de Araguacema, o Sr. Longuinho Vieira Júnior, resolveu 

construir uma estrada ligando Couto Magalhães a Guaraí. Chegando à localidade 

denominada Chapada do Marimbondo, edificou um barracão coberto de zinco, onde 

começou uma pequena loja, deixando o morador José Ribeiro de Souza para cuidar da 

mesma e disse: 'Aqui iremos formar uma cidade'.
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O Município passa a denominar-se Colméia pelos efeitos da Lei nº 8.809, de 14 

de maio de 1980. O nome Colméia se deve à grande quantidade de abelha tiúba 

existente na região. 

Destarte, pela relevância do município de Colméia para o estado, conto com o 

apoio dos pares para a sua aprovação desse voto de aplausos. 

 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
LUCIANO OLIVEIRA 

Deputado Estadual 


